
 

 

  

 

 

 

 
 
O testemunho do policial militar possui especial relevância ao 
longo da persecução penal. Desde a Investigação Criminal até a 

Instrução processual, a palavra do policial desempenha papel 
crucial no processo de criminalização. (Stein; Ávila, 2015, 2018). 
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Nesse sentido, a prova penal dependente da memória do policial 
precisa ser analisada com especial cautela. A uma pela sua 
relevância, a duas porque sua utilização revela complexidades 
importantes que devem ser levadas em consideração no debate. 

Em um primeiro momento, é necessário destacar que a função 
ostensiva do policiamento militar nem sempre leva à construção 
de um testemunho direto. Ou seja, em muitos casos, o policial 
militar acompanha a ocorrência após a conduta ter sido 
praticada. 

Assim, é importante dizer que, invariavelmente, o testemunho do 
policial militar diz respeito à observância, no máximo, da cena do 
crime. Não do crime em si. 

A cautela, então é exigida porque o policial militar será, não raro, 
testemunha indireta do crime. Quando não está caracterizado 
autêntico testemunho por hearsay (ouvir dizer), como ocorre, por 
exemplo, quando o agente estatal dá vazão a versões de 
testemunhas que supostamente não quiseram se identificar, 
implicando violação ao contraditório e à ampla defesa. 

Mesmo quando depõe na condição de testemunha direta sobre 
o fato, a valoração exacerbada ao relato policial conduz, na 
prática, à inversão do ônus da prova e ao princípio da presunção 
de inocência. Como apontam Caldas e Prado (2020), a 
presunção de veracidade do depoimento policial impõe ao 
acusado a produção de elementos probatórios que 
desconstituam essa versão, sob pena de sofrer uma 
condenação criminal. 

Da mesma forma, quando em confronto, o policial alvejado em 
um tiroteio, por exemplo, deverá ser ouvido necessariamente na 
condição de vítima, o que nem sempre é feito. 

Analisar a natureza jurídica do testemunho, então, é uma das 
primeiras complexidades envolvidas. 

Se assumirmos que, efetivamente, o policial militar acompanhou 
todo o enredo de uma situação criminal, tendo algo a narrar 
sobre início, meio e fim do ocorrido, ainda assim temos 
complexidades. 

Como é sabido, a Polícia Militar constitui uma das instituições 
responsáveis pela realização da segurança pública (art. 144 da 
CRFB). Manter a ordem pública, prevenindo a ocorrência de 
delitos, é seu principal papel.  

Isso nos traz, novamente, problemas em sentido político-
criminal. O ponto de partida, a finalidade realizada pelo policial 
militar no ordenamento da segurança pública pode, 
invariavelmente, enviesar suas impressões acerca do delito. Ou 
seja, falamos aqui do fenômeno do “raciocínio motivado” 
(motivated reasoning — Kunda, 1990). 

As crenças dos policiais, por exemplo, costumam impactar na 
forma de perguntar às testemunhas quando em uma 
investigação ou na primeira abordagem feita à vítima ou às 
testemunhas de um delito (Kleider-Offut; Cavrak; Knuycky, 2015). 
Aqui, uma constatação interessante: o policial militar é 
comumente o primeiro a manter contato com vítimas e 
testemunhas de um delito, daí derivando também o dever de não 
as sugestionar e de adotar protocolos para a preservação da 
custódia da prova penal dependente da memória. 

Esse compromisso em relação ao fato, dada a finalidade do 
agente de segurança pública, poderia impactar em uma das 
qualidades mais fundamentais da testemunha que a difere, 
dogmaticamente, por exemplo, da vítima: a imparcialidade. A 
testemunha costuma ser “[…] pessoa estranha ao feito chamada 
a juízo para depor sobre o que sabe a respeito do fato litigioso” 
(Matida, 2020, p. 1). 

Sabemos, a partir de estudos provenientes da Psicologia do 
Testemunho, que a memória humana não registra, conserva e 
recupera, as informações às quais é exposta da mesma forma 
como um dispositivo eletrônico, como uma máquina fotográfica 
ou filmadora (Clifasefi; Garry; Loftus, 2007). 

A memória é um dos traços mais significativos da complexidade 
do ser humano (Ávila, 2013). Nesse contexto, as variáveis às 
quais estará exposto o registro de memória precisam ser 
analisadas para determinar sua confiabilidade e acurácia. 

Dentre as variáveis que possuem maior impacto na precisão das 
memórias está o tempo. Desde estudos centenários como o de 
Ebbinghaus (1885), sabe-se que a passagem do tempo é 
decisiva para a quantidade e a qualidade de informações que 
podem ser prestadas por testemunhas (Cecconello; Ávila; Stein, 
2018). Certamente, em relação aos policiais militares, a situação 
não é diferente. 

Especialmente para o caso de policiais atuantes em grandes 
centros, onde costumam ocorrer diversas situações criminais 
semelhantes entre si. Considerando que a duração média de um 
processo penal, no Brasil, é de 1 ano e 10 meses (esfera federal) 
e 2 anos e 4 meses (varas estaduais), de acordo com dados do 
Conselho Nacional de Justiça (2022). Ainda que o Código de 
Processo Penal, recorde-se, exija a realização da audiência de 
instrução de julgamento no prazo de apenas 60 dias, o qual é 
constantemente descumprido. 

Assim, é bastante plausível pensar que a variável tempo possa 
impactar na qualidade da prova penal dependente da memória 
do policial militar. 

Com relação ao reconhecimento, dados levantados pelo Grupo 
de Trabalho “Reconhecimento de Pessoas” (Conselho Nacional 
de Justiça, 2022) demonstram que o procedimento, em 53,35% 
dos casos, demora mais de um mês desde a data do fato para 
ser realizado. Em nosso contexto, carregado ainda de um notório 
racismo estrutural, a cautela é imperiosa. 

Em outros contextos, experimentos controlados foram 
realizados para analisar a qualidade dos testemunhos feitos por 
policiais. 

Christianson, Karlsson e Persson (1998) analisaram se policiais 
estariam mais corretos acerca dos seus testemunhos de um 
crime violento em comparação com civis. Para testar a hipótese 
da maior familiaridade em relação aos delitos, também foram 
comparados os policiais mais experientes com os ingressantes 
na carreira. 

Os resultados mostraram que os policiais mais experientes 
trouxeram testemunhos mais precisos em comparação com os 
recrutas e os civis. Foi sugerido que aqueles policiais, com base 
no seu conhecimento e na experiência profissional no trato de 
crimes violentos, podem ter adquirido maior habilidade para 
resolver e analisar informações relevantes para um delito. 

Vredeveldt e van Koppen (2016) realizaram uma metanálise, 
considerando pesquisas empíricas cujo objeto foi a comparação 
de performance entre policiais e civis, na qual foi identificado que 
há algumas evidências sugerindo maior acurácia nos 
testemunhos por parte dos oficiais, especialmente em termos 
de detalhes. 

Porém essa habilidade dependerá sempre do indivíduo e dos 
contextos nos quais sejam entrevistados policiais e civis. Em 
termos de reconhecimento presencial, por exemplo, chegou-se à 
conclusão de que os policiais não são mais precisos do que os 
civis na identificação do responsável por um delito. 

Além disso, há evidência de que o contato diário com situações 
criminosas e pessoas nelas envolvidas faz com que os policiais 
possam realizar mais identificações falsas. 

As câmeras de uniformes dos policiais militares, em que pesem 
notícias de possibilidades de adulteração em seus conteúdos, 
têm sido geralmente saudadas como exemplos positivos no 
sentido de evitação da persistente questão da violência policial. 

Em outros contextos, tem sido estudada a possibilidade de o 
policial/testemunha assistir ao vídeo de sua câmera antes de 
formalizar o procedimento de uma prova penal dependente da 
memória. 



 

 

Investigações científicas (Grady; Butler; Loftus, 2016; Pezdek; 
Shapland; Barragan, 2022) têm mostrado que, embora a 
visualização do vídeo, em um primeiro momento, possa 
aumentar a precisão dos detalhes presentes na filmagem, 
também pode causar menor acurácia ou distorção em relação a 
outras partes não capturadas pela câmera, incluindo a 
possibilidade de interpretação da situação pelo policial. 

Ainda, os experimentos acima têm mostrado que é provável que 
a memória decaia após qualquer atraso de um período de 
espera, com pouca probabilidade de que o tempo irá preservar 
os rastros da memória. Ou seja, ainda em uma perspectiva 
controlada, que possa eventualmente levar à efetiva e necessária 
cadeia de custódia da prova penal dependente da memória 
(Ávila; Borri, 2019, 2022), existem certos riscos de distorções 
possíveis de impactar na condenação de inocentes. 

Mesmo que haja indícios, em outros contextos, de que 
informações acuradas possam ser trazidas a partir da 
 

participação na investigação ou processo penal do policial 

militar, é necessário ponderar sobre essa (im)possibilidade. 

Seja pelas dificuldades de enquadramento da natureza jurídica 

da prova cuja fonte é o policial militar, seja por problemas 

notórios quanto às questões estruturais sistematicamente 

apresentas pela crítica criminológica, jamais se deve autorizar 

sua utilização como único elemento de prova em relação à 

autoria ou à materialidade. Apenas deve ser possível a utilização 

quando inequivocamente corroborada pelos demais elementos 

de prova. 

Dessa forma, ainda que estudos científicos possam demonstrar, 

em contextos diferentes do nosso, possibilidade de utilização da 

prova penal dependente da memória cuja fonte é o policial 

militar, a cautela se impõe. Em outras palavras, a palavra do 

policial militar é insuficiente, por si só, para sustentar um decreto 

condenatório. 
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